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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA


JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor, André Gesse Morais.
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ibotirama.


Submeto para apreciação desta egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que “Autoriza o poder executivo municipal a extinção dos cargos efetivos de auxiliar de enfermagem e motorista e dá outras providências”, 

Esclarecemos que a aprovação é uma necessidade para assegurar a qualidade da assistência e para a segurança de profissionais e usuários dos serviços de saúde. Os profissionais de Enfermagem são responsáveis pela maioria das ações de saúde, e, dentre as profissões da saúde, é aquela que convive permanentemente com os pacientes, sendo que tal ajuste visa melhor atender aos profissionais a toda população.
 
Ademais, a extinção do cargo de Auxiliar de Enfermagem visa atender ao melhor aproveitamento dos servidores, pois na estrutura municipal há cargos semelhantes aos quais realizam atividades próprias de Técnico em Enfermagem, mas suas categorias e assentamentos constam como auxiliares de Enfermagem, o que pode vir a gerar problemas profissionais para os servidores.

O projeto tem por finalidade adequar a situação de servidores municipais cuja nomenclatura do cargo é de auxiliar de enfermagem, mas que segundo o Conselho Regional de Enfermagem da Bahia – COREM/BA já estão devidamente registradas como técnicas de enfermagem. 

Já o cargo de motorista, se tornou obsoleto uma vez que os seus ocupantes exercem suas atividades como motorista socorrista, visto que os referidos servidores são essenciais ao bom funcionamento da máquina pública, e desta forma são primordiais as novas conduções administrativas do município de Ibotirama.

Evidenciado ainda, que à época da criação do cargo de motorista, não existia no município de Ibotirama o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -  SAMU, e desta forma houve a necessidade da criação desta nova categoria no quadro, porém, foi apresentado um crescimento significativo no que diz respeito a número de atendimentos e o raio de atuação regional, havendo a maior necessidade no cargo de motorista socorrista. 

A própria Constituição Federal autoriza a extinção de cargos públicos no seu artigo 41, § 3º, quando se tornarem desnecessários, ou para melhor organização estrutural e atual da Administração: Art. 41 (...) § 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

A reorganização da estrutura organizacional tem sido um elemento estratégico para a construção da gestão administrativa do governo municipal, que exerce um papel fundamental no que diz respeita a melhoria do atendimento e qualidade de vida da sociedade de Ibotirama, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população.

Diante do exposto e considerando a importância da manutenção das atividades da Secretaria de Saúde de nosso município é que solicitamos o apoio de todos os Edis para a devida aprovação do projeto ora apresentado.

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibotirama-BA, 02 de abril de 2024.
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PROJETO DE LEI Nº 002/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024.


“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DOS CARGOS  AUXILIAR DE ENFERMAGEM E MOTORISTA, DO  QUADRO GERAL DE PESSOAL DO MUNICÍPIO, CONSTANTES NA LEI MUNICIPAL Nº 0003/202014, DE 25 DE MARÇO DE 2014”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBOTIRAMA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e nos termos da Lei Orgânica deste Município de Ibotirama, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Ficam extintos, no quadro de pessoal efetivo do município de Ibotirama-BA, os cargos Auxiliar de enfermagem e Motorista, estabelecidos pela Lei Municipal nº 003/2014 de 25 de março de 2014, conforme especificados na tabela abaixo: 

	Código
	Cargo
	Nº vagas
	Formação

	016 
	Auxiliar de Enfermagem
	20
	Nível Médio

	053
	Motorista
	30
	Nível Fundamental



Art. 2º. Os servidores ocupantes dos cargos a serem extintos, que não possuem a habilitação necessária para reaproveitamento para outras categorias nos mesmos cargos, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para providenciarem alterações em suas respectivas habilitações e apresentarem-nas no Departamento de Recursos Humanos para posterior reaproveitamento.

§ 1º O reaproveitamento dos servidores será feito mediante ato administrativo, aplicando os dispostos no artigo 58 da Lei 048/2017 que dispõem sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. (conforme disposto abaixo)
§ 2o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão de recursos humanos e os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal envolvidos.

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento.

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão de recursos humanos, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

§ 2º Para a realização do aproveitamento do servidor efetivo concursado em cargo extinto deverão ser respeitados os requisitos constitucionais e os estabelecidos no Estatuto do Servidor Público Municipal.

Art. 3° A exoneração, aposentadoria ou disponibilidade do servidor público, observadas as disposições legais vigentes, não extingue a responsabilidade civil, penal ou administrativa oriunda de atos ou omissões no desempenho de suas atribuições.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

          Gabinete do Prefeito Municipal de Ibotirama-BA, 02 de abril de 2024.
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